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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 022, DE 28.05.2015 DE 15.06.2015.
AMPLIA NÚMERO DE CARGOS DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS DE PSICÓLOGO E ASSISTENTE SOCIAL NO QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA LEI MUNICIPAL N° 314, DE 17/10/1990 E SE NECESSÁRIO, AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL. DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Altera o Quadro dos Cargos Provimento Efetivo, Classe A, constantes do Capítulo III da Lei Municipal nº. 314-89/92, de 17 de outubro de 1990, ampliando para 03 (três) o número de cargos de Assistente Social e para 02 (dois) número de cargos de Psicólogo, passando o artigo 11, no grupo VI, que passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 11 ...
VII – GRUPO DA ÁREA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – 70
	 DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL
	NÚMERO DE CARGOS
	PADRÃO

	Assistente Social
	03
	ASS.70.03.11

	Psicólogo
	02
	ASS.70.01.16


Parágrafo único: Os anexos da Lei Municipal de nº 314/1990 de 17.10.1990 passam a viger com as alterações dadas pelo caput deste artigo.”

Art. 2° Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar emergencialmente, no caso de desistência de serem nomeados os candidatos aprovados em Concurso Público Municipal, sob regime estatutário constante da Lei Municipal de nº 313 de 17.10.1990, de forma temporária e excepcional, pelo período de 06 (seis) meses prorrogáveis por igual período 01 (um) Assistente Social e 01 (um) Psicólogo, com carga horária de 35 h (trinta e cinco horas) semanais e atribuições constantes da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro 1990.

Parágrafo Único: Os contratos emergenciais poderão ser antecipadamente rescindidos no caso de realização de concurso para suprir as vagas objeto das contratações autorizadas por esta Lei com a nomeação de candidatos aprovados.
Art. 3º Os vencimentos dos contratados serão respectivamente de R$ 1.888,81 (hum mil e oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta e um centavos), para a contratação de Assistente Social e de R$ 2.833,27 (dois mil e oitocentos e trinta e três reais e vinte e sete centavos) para o cargo de Psicólogo, acrescidos, quando couber de adicionais e vantagens em conformidade com a legislação municipal vigente.

Parágrafo Único Assegura-se aos contratados os mesmos percentuais de reajustes e/ou aumentos que venham a ser concedidos durante o período contratual pela Administração Municipal aos demais servidores municipais, bem como demais direitos na forma expressa na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, por ocasião da rescisão contratual.

Art. 4º Os contratados serão regidos pelo regime estatutário inserto na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, submetendo-se ao cumprimento dos deveres e proibições constantes do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais durante todo prazo contratual. 

Art. 5º As contratações objeto desta Lei poderão ser rescindidas a qualquer tempo pela Administração Municipal, em caso de descumprimento dos deveres funcionais previstos no Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais, havendo interesse administrativo na rescisão antecipada do Contrato ou ainda em caso de realização de concurso público e nomeação de candidatos para preenchimento das vagas.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste Artigo, caberá aos contratados somente o pagamento da remuneração e verbas rescisórias de forma proporcional ao período trabalhado, em conformidade com a Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990.

Art. 6º Os contratados contribuirão compulsoriamente para o Regime Geral de Previdência Social, em conformidade com a legislação federal vigente.

Art. 7º A seleção dos contratados se dará através de Processo Seletivo Simplificado podendo se inscrever os interessados que detenham a formação exigível ao provimento por nomeação, e não havendo mais de um inscrito para cada vaga  dispensando o  procedimento de seleção por avaliação curricular, dada a excepcionalidade e ao curto período da contratação.

Parágrafo único: O(s) selecionado(s) para contratação deverá apresentar junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal a documentação comprobatória dos requisitos necessários à contratação, inclusive de aptidão física e mental.

Art. 8° As dotações de aporte a presente lei correrão a conta de dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual 2015.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITO MUNICIPAL.
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Secretário Municipal de Administração.
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         Procuradora Municipal.
